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I N T R O D U Ç Ã O

O Relatório Anual de Atividades da Santa Casa de Batatais do exercício de 2020,

visa demonstrar as atividades e serviços prestados pelo “Hospital Major Antônio Cândido“ a

fim de atender as exigências dos órgãos públicos que acompanham e fiscalizam as

atividades e objetivos sociais desta Santa Casa, informar os representantes da Instituição,

além de divulgar ao público e autoridades competentes de maneira sucinta e clara as

informações como: tipo de assistência prestada, categoria social atendida, procedência, etc.

Divulga também, o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, as Demonstrações

dos Resultados, Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos

Fluxos de Caixa, Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis, Relatório dos Auditores

Independentes e por fim, Parecer e Aprovação do Conselho Fiscal da Entidade.
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I - COMPOSIÇÃO DA MESA ADMINISTRATIVA DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E ASILO DOS POBRES DE
BATATAIS

MANDATO BIÊNIO FEVEREIRO DE 2020 À JANEIRO DE 2022.

MARIA APARECIDA MACEDO - NILLA
Provedora

DRA. LAIR MOURA SALA MALAVILA JUSEVICIUS
Presidente

ANGELA GINI MIANOVICHI
Vice-presidente

DALVÂNIA BORGES DA COSTA
Primeira Secretária

ANA LÚCIA MARQUES PEREIRA
Segunda Secretária

JOSÉ HENRIQUE ZANETTI
Primeiro Tesoureiro

CÉLIA MARINA NOGUEIRA CÉSAR
Segunda Tesoureira

CELSO APARECIDO DOS SANTOS

DR. FREDERICO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTRO

JOSÉ DONIZETI VILLAR

Membros do Conselho Fiscal

MARIA BERNADETE BERGAMINI

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA

DR. MARCOS ANTONIO CAPELOZI

MARIA CECÍLIA SIBIN DE OLIVEIRA

Mesários

II - COMPOSIÇÃO DA DIREÇÃO CLÍNICA E DIREÇÃO TÉCNICA DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E ASILO
DOS POBRES DE BATATAIS

DR. THIAGO CÉSAR NAVES CARNEIRO CRM Nº 138.290
Diretor Clínico

DR. ANTÔNIO MARCOS BARBOSA DA SILVA CRM Nº 87.728
Diretor Técnico
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III - MEMBROS DA IRMANDADE DA SANTA CASA

Ana Lúcia Marques Pereira Lair Moura Sala Malavila Jusevicius
Ana Alice dos Santos Leonice Moura

Ana Carolina Vieira Ceribelli Lídia Maria Saltareli Pereira
Ana Maria de Oliveira Bergamo Luzia Lucrécio da Silva

Ana Maria Mazzaron Passos Soares Dessoti Luiz Carlos Baltazar
Anna Laura Felipucci Marcia Aparecida Dima Zanetti
Angela Gini Mianovichi Maria Aparecida Moura

Antônio Jácomo Felipucci Maria Aparecida Macedo
Antônio Carlos Pereira Maria Aparecida Oliveira Silva

Antônio Lemes do Prado (in memoriam) Maria Aparecida Zamproni Pereira
Altino Garcia Leal Maria Angélica Prévide Bernardo

Alcebiades Edmundo da Silva Maria das Graças Fonseca Barbosa
Ariane Guiçardi Maria Bernadete Bergamini

Ariovaldo Umbelino Fernandes Maria Cecília de Freitas Veiga
Carla de Almeida Tostes Maria Cecília Sibin de Oliveira

Celso Aparecido dos Santos Maria Célia Zamboni
Célia Marina Nogueira César Maria Estela Pereira Gandini

Clélia Regina Ardevino Nascimento Maria Helena Nori Bombonato
Cleicy Alves de Brito Zanetti Maria Inês Raimundo

Conceição Aparecido Bertanha Maria Terezinha Felipucci Soriani
Cônego Eloy Pupin Marinês Brock

Denise Lellis Márcia Oliveira da Silva
Dalvânia Borges Costa Márcio Anselmo Rodrigues de Oliveira

Eduardo Trevizan Marta Regina Guidolin
Estela Marina Venturoso Capelozi Manuel Henrique Raymundini
Everton Luiz Martins Rodrigues Marcos Antônio Capelozi
Ervel Jusevicius (in memoriam) Neusa de Almeida Prado Vicentini
Fabiana Silva do Nascimento Neusa Bergamo Gonini
Francisco Ferreira Alves Neto Olinto Álvaro Raggiotti

Francisco José Zanetti Osmani César Campez
Frederico Augusto de Oliveira Castro Oswaldo Luiz Antonelli

Gema Bernadete Pieruceti Patricia Vicentini
Geraldo Ferreira de Figueiredo Paulo Sérgio Alves Tostes

Geraldo Marcelo Antonelli Paulo Roberto Portugal Ribeiro
Helena Maria Mendonça Pierucetti Ramon Gustavo de Oliveira

Iara Vieira Galdino Renata Agnes Veiga M.S. Malavila
João Soffiatti Regina Maria Corsini

José Carlos Rodrigues Regina Maria M. Morandini
José Donizeti Villar Roberto Caram Sabbag

José Geraldo de Oliveira Rosângela Aparecida de Oliveira Prévide
José Henrique Zanetti Sandra Regina Martins Bavieira
José Luiz Parreira Sérgio Corrêa Amaro

José Mário Lellis (in memoriam) Sônia Alves de Oliveira Felipucci
José Otávio Boaretto Suzi Aparecida Fonseca
José Wagner Bavieira Tatiana Guidini
Júlio Jorge Abeid Filho Uriel Bergamini

Julia Santina Testa de Paula (in memoriam) Valéria Aparecida Caneli Mouta
Juraci Fonseca do Nascimento Vera Lucia Caran Borella

Karolina Oliveira da Silva Zilda Batista Rosa Batista
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IV - PERFIL ASSISTENCIAL E OPERACIONAL DA SANTA CASA DE BATATAIS

1 – SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DISPONIBILIZADOS AO ATENDIMENTO DA DEMANDA:

• Assistência Ambulatorial de Urgência/Emergência e Pronto Atendimento (ininterrupta);
• Serviço de Hemodiálise Ambulatorial e a pacientes Internados;
• Serviços Auxiliares de Diagnósticos e Tratamentos Complementares aos pacientes internos e externos; e
• Assistência de Internação Hospitalar nas clínicas básicas.

2 – QUANTITATIVOS DE LEITOS DISPONIBILIZADOS EM CADA UNIDADE DE SERVIÇO:

19 leitos na Unidade de Internação de Cirurgica;
13 leitos na Unidade de Internação de Obstétrica/Ginecologia;
39 leitos na Unidade de Internação de Médica Geral*;
05 leitos na Unidade de AVC – Tratamento Neurológico
02 leitos na Unidade de Internação de Clínica Médica Geral para Tratamento AIDS,
19 leitos na Unidade de Internação de Clínica Pediátrica,
36 leitos na Unidade de Cuidados Prolongados para Tratamentos Especializados à Pacientes Crônicos,
08 leitos para Tratamento Intensivo (UTI),
06 leitos na Unidade de Recuperação
13 leitos na Unidade de Berçário Normal, e
04 leitos para Pré-parto,

Totalizando 133 leitos de internações cadastrados no CNES e 31 leitos de retaguarda

*Obs: Os leitos da Ala COVID, foram implantados mediante a conversão de algus leitos de Clinica Médica

3 - RECURSOS HUMANOS EXISTENTES:

3.1 – ASSISTENCIAL MÉDICOS (Colaboradores Autônomos): 119 profissionais cadastrados CNES.
Obs:- Todos os médicos que atendem através das clínicas básicas e nos serviços de especialidades médicas, exercem
suas atividades como profissionais autônomos, através de escalas de sobreaviso de especialidades.

3.2 – EMPREGADOS (colaboradores):

Áreas/Deptos/Serviços Quantidade Porcentagem

Área Assistencial (profissionais
assistenciais)

177 43, 60%

Apoio Administrativo 56 13,79%

Apoio Geral
(Nutrição, Limpeza, Manutenção e

demais pessoal de apoio)
155 38,17%

SEDIB - Serviço de Diagnóstic o por
Imagem da Santa Casa Batatais

(técnicos oper. Apar., recepcionistas,
etc)

17 4,19%

Centro Oncológico da Santa Casa de
Batatais

(enfermeiro)
1 0,25%

Total Geral de Funcionários da
Entidade 406 100%

CONTRATOS TEMPORÁRIOS 43 -
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3.3 - EMPREGADOS DOS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS:

Serviço Quantidade

Laboratório LABOR MED BATATAIS Análises Clínicas
e Patológicas
(Biomédicos, téc.Laborat, recepcionistas, etc)

14

Hemocentro de Ribeirão Preto
(médico, téc.análises, recepcionistas, etc) 08

3.4 – INDICADOR DE TURNOVER:

Admissões ocorridas no
ano

Demissões ocorridas no
ano Coeficiente de Turnover

Média/mês
Coeficiente de Turnover

63 75 18,47/ano 1,53/mês

4 – ESPECIALIDADES MÉDICAS EXISTENTES:

• Clínica Geral
• Endocrinologia
• Hematologia
• Urologia
• Dermatologia
• Cardiologia
• Intensivista
• Angiologia
• Cirurgia Vascular
• Cirurgia Geral
• Cirurgia Gástrica
• Cirurgia Plástica
• Cirurgia Pediátrica
• Ortopedia e Traumatologia
• Anestesia
• Pneumologia
• Ginecologia e Obstetrícia
• Otorrinolaringologia
• Oftalmologia
• Pediatria e Neonatologia
• Radiologia
• Neurologia e Eletroencefalografia
• Nefrologia
• Geriatria
• Infectologia
• Oncologia
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5 – SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICOS, TRATAMENTOS COMPLEMENTARES E DE DIAGNOSE:

• Serviço de Radiodiagnóstico Simples, Contrastado e Exames Especializados de Complexidade Radiológico
(Diagnóstico por Imagem),

• Ultra-sonografia,
• Eco-cardiografia bi-dimensional com ou sem Doppler,
• Tomografia Computadorizada,
• Mamografia,
• Eletrocardiografia,
• Endoscopia Digestiva,
• Cistoscopia,
• Laboratório de Análises Clínicas e Patológicas,
• Hemoterapia (Agência Transfusional),
• Fisioterapia,
• Inaloterapia,
• Terapia Ocupacional
• Serviço de Nutrição
• Serviço Social
• Assistência de Apoio – Psicóloga

6 – HABILITAÇÕES E CREDENCIAMENTOS EM ALTA COMPLEXIDADE:

Especialidade / Área Portaria nº/ano Data

Unidade de Terapia Intensiva – UTI (Nivel II Adulto) PT GM Nº 2.187 /
2005

09/11/2005

Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia (Cirúrgica) PT SAS Nº 165 / 2009 25/05/2009

Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Nefrologia (Serviço de Nefrologia) PT SAS Nº 266 / 2009 18/08/2009

Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Terapia Nutricional (Enteral e
Parenteral)

PT SAS Nº 1.432 /
2016

18/10/2016

Tomografia Computadorizada; - -

Exames Radiodiagnósticos Especializados Contrastados; - -

7 – MUNICIPIOS / POPULAÇÃO ASSISTIDOS:
(REGIÃO VALE DAS CACHOEIRAS)

MUNICÍPIOS HABITANTES

Batatais 62.980,00

Altinópolis 16.203,00

Brodowski 25.277,00

Cajuru 26.393,00

Cássia dos Coqueiros 2.505,00

Santo Antônio da Alegria 6.977,00

Santa Cruz da Esperança 2.153,00

TOTAL 142.488,00

Fonte: IBGE Cidades - População Estimada 2020
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V – DEMONSTRATIVOS DOS QUANTITATIVOS DE ATENDIMENTOS REALIZADOS EM 2020

1 – RESUMO DOS QUANTITATIVOS INFORMADOS E NÃO INFORMADOS NO SISTEMA DATASUS/MINISTÉRIO DA
SAÚDE, PELO TABWIN (SIH/SIASUS) E CIHA

As informações do item (1) são utilizadas pelo CEBAS – MINISTÉRIO DA SAÚDE em cumprimento a Lei Nº 12.101 DE
27/11/2009 e demais normativas complementares, cuja finalidade é a manutenção da Certificação do título de “ENTIDADE
FILANTRÓPICA”, à Instituição que cumpre e destina o mínimo de 60% dos totais de atendimentos aos usuários do SUS.

As informações deste item (1) foram extraídas do Sistema do DATASUS, através do TABWIN (SIH/SIA-SUS) E CIHA -
CNES 2082853 – Hospital Major Antônio Cândido, mantido pela Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos Pobres de
Batatais, cujas atividades desenvolvidas são exclusivamente e preponderantemente (100%) na área da saúde.

1.1.1- QUANTITATIVO DE INTERNAÇÃO SIH/SUS E NÃO SUS, EM 2020, INFORMADOS NO SISTEMA DATASUS

CATEGORIA
DOS

ATENDIMENTOS

PERÍODO
TOTAIS %

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

SUS 333 370 366 282 261 313 297 305 342 345 294 276 3784 80,85

NÃO SUS 98 96 89 38 49 63 68 67 76 91 81 80 896 19,15

TOTAIS 431 466 455 320 310 376 365 372 418 436 375 356 4680 100,00

1.1.2 - QUANTITATIVO DE INTERNAÇÃO A PACIENTES DA UNIDADE DE CUIDADOS PROLONGADOS (UCP), EM
2020, NÃO INFORMADOS NO SISTEMA DATASUS PELO GESTOR MUNICIPAL, POR NÃO GERAR AIH,
REFERENTE À HABILITAÇÃO DO SERVIÇO ATRAVÉS DA PORTARIA SAS/MS Nº 2.572, DE 28/12/2016

CATEGORIA
DOS

ATENDIMENTOS

PERÍODO
TOTAIS %

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

SUS 9 6 8 4 7 6 5 4 4 7 8 3 71 100,00

NÃO SUS 0 0,00

TOTAIS 9 6 8 4 7 6 5 4 4 7 8 3 71 100,00

OBS: A SOMA QUANTITATIVA DOS ATENDIMENTOS DE INTERNAÇÕES EM 2020, INFORMADOS E NÃO INFORMADOS NO
SISTEMA DATASUS/MS CORRESPONDEM A: SUS = 81,14 % E NÃO SUS = 18,86 %

1.1.3 – QUANTITATIVO DE PACIENTE-DIA – SIH/SUS E NÃO SUS, EM 2020, INFORMADOS NO SISTEMA
DATASUS

CATEGORIA
DOS

ATENDIMENTOS

PERÍODO
TOTAIS %

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

SUS 1075 1193 1286 1250 1157 1150 1200 1431 1322 1270 1174 1193 14701 83,51

NÃO SUS 235 198 226 123 224 216 309 292 363 364 186 166 2902 16,49

TOTAIS 1310 1391 1512 1373 1381 1366 1509 1723 1685 1634 1360 1359 17603 100,00



SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E ASILO DOS POBRES DE BATATAIS
(Hospital Major Antônio Cândido)

Avenida Dr. Manoel Furtado n. 235 – CEP 14.300-000 – Centro- Batatais – SP
Site: www.santacasabatatais.com.br E-mail:admin@santacasabatatais.com.br – Fone (16) 3660-1444

Utilidade Pública – Decretos: Federal Lei n.63 816/68, Estadual Lei nº 13.801/09 e Municipal Lei nº 638/65
CNPJ/MF 44.945.962/0001-99

11

1.1.4 - QUANTITATIVO DE PACIENTE/DIA DA UNIDADE DE CUIDADOS PROLONGADOS (UCP), EM 2020, NÃO
INFORMADOS NO SISTEMA DATASUS PELO GESTOR MUNICIPAL, POR NÃO GERAR AIH, REFERENTE À
HABILITAÇÃO DO SERVIÇO ATRAVÉS DA PORTARIA SAS/MS Nº 2.572, DE 28/12/2016

CATEGORIA
DOS

ATENDIMENTOS

PERÍODO
TOTAIS %

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

SUS 469 389 437 473 453 448 453 478 405 503 498 491 5497 100,00

NÃO SUS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00

TOTAIS 469 389 437 473 453 448 453 478 405 503 498 491 5497 100,00

OBS: A SOMA QUANTITATIVA DOS ATENDIMENTOS POR PACIENTES-DIA (REF. INTERNAÇÕES), EM 2020, INFORMADOS E
NÃO INFORMADOS NO SISTEMA DATASUS/MS CORRESPONDEM A: SUS = 87,44% E NÃO SUS = 12,56%

1.2 - RESUMO QUANTITATIVO DO ATENDIMENTO AMBULATORIAL – SIA/SUS E NÃO SUS, EM 2020

CATEGORIA
DOS

ATENDIMENTOS

PERÍODO
TOTAIS %

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

SUS 6897 6514 7338 5459 6154 7174 6123 6611 7009 7023 6564 8511 81377 78,45

NÃO SUS 2939 2667 2241 1192 1297 1657 1212 1221 2112 2090 1479 2248 22355 21,55

TOTAIS 9836 9181 9579 6651 7451 8831 7335 7832 9121 9113 8043 10759 103732 100,00

Fonte: As produções acima apuradas pelo CNES n. 2082853, através do TABWIN (SIH/SIA/SUS) e CIHA, referem-se aos
atendimentos faturados aos respectivos convênios durante o exercício de 2020, apresentados e processados nos
respectivos meses, cujas informações são alimentadas pelo Gestor Municipal de Saúde no Sistema DATASUS.



SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E ASILO DOS POBRES DE BATATAIS
(Hospital Major Antônio Cândido)

Avenida Dr. Manoel Furtado n. 235 – CEP 14.300-000 – Centro- Batatais – SP
Site: www.santacasabatatais.com.br E-mail:admin@santacasabatatais.com.br – Fone (16) 3660-1444

Utilidade Pública – Decretos: Federal Lei n.63 816/68, Estadual Lei nº 13.801/09 e Municipal Lei nº 638/65
CNPJ/MF 44.945.962/0001-99

12

2 – DETALHAMENTO DA ASSISTÊNCIA PRESTADA EM 2020

2.1 - DETALHAMENTO DA ASSISTÊNCIA DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR

2.1.1 - QUANTITATIVO DE INTERNAÇÃO POR CATEGORIA DE CONVÊNIO/CLIENTE

DESCRIÇÃO TOTAIS MÉDIA/MÊS %

AMIL 3 0,25 0,06

APAS 1 0,08 0,02

BRADESCO SAUDE S/A 4 0,33 0,09

CABESP 16 1,33 0,34

CASSI 6 0,50 0,13

ECONOMUS 11 0,92 0,24

GRATUITO 1 0,08 0,02

HOSPITAL SANTA RITA SALES DE OLIVEIRA 16 1,33 0,34

IAMSPE 91 7,58 1,94

MED IN 4 0,33 0,09

PACOTE ESPECIAL 107 8,92 2,29

PAMS 1 0,08 0,02

PARTICULAR 44 3,67 0,94

SANTA CASA SAÚDE 77 6,42 1,65

SÃO FRANCISCO SAÚDE 61 5,08 1,30

SUL AMERICA SERVIÇOS SAUDE S/A 2 0,17 0,04

SUS 3784 315,33 80,85

UNIMED 271 22,58 5,79

USINA 179 14,92 3,82

VIVEST 1 0,08 0,02

TOTAIS 4680 390,00 100,00

2.1.2 – QUANTITATIVO DE INTERNAÇÃO POR CIDADE E/OU MUNICÍPIO DE ORIGEM

MUNICÍPIOS DE ORIGEM TOTAIS MÉDIA/MÊS %

BATATAIS 4068 339,00 86,92

ALTINÓPOLIS 104 8,67 2,22

BRODOWSKI 211 17,58 4,51

CAJURU 8 0,67 0,17

CASSIA DOS COQUEIROS 4 0,33 0,09

SANTA CRUZ DA ESPERANÇA 0 0,00 0,00

STO.ANTONIO DA ALEGRIA 27 2,25 0,58

OUTRAS CIDADES REGIÃO 158 13,17 3,38

OUTROS MUNIC. ESTADO 91 7,58 1,94

OUTROS ESTADOS 9 0,75 0,19

TOTAIS 4680 390,00 100,00
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2.1.3 – QUANTITATIVO DE INTERNAÇÃO POR ESPECIALIDADE MÉDICA

ESPECIALIDADES MÉDICAS TOTAIS MÉDIA/MÊS %

CARDIOLOGIA 335 27,92 7,16

CIRURGIA GERAL 346 28,83 7,39

CIRURGIA PLÁSTICA 21 1,75 0,45

CIRURGIA VASCULAR 12 1,00 0,26

CLINICA MÉDICA GERAL 1063 88,58 22,71

ENDOCRINOLOGIA 2 0,17 0,04

GASTROENTEROLOGIA 107 8,92 2,29

GERIATRIA 192 16,00 4,10

GINECOLOGIA/OBSTETRICIA 1048 87,33 22,39

NEFROLOGIA 197 16,42 4,21

NEUROLOGIA 241 20,08 5,15

OFTALMOLOGIA 8 0,67 0,17

ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA 691 57,58 14,76

PEDIATRIA 274 22,83 5,85

PNEUMOLOGIA 31 2,58 0,66

UROLOGIA 112 9,33 2,39

TOTAIS 4680 390,00 100,00

2.1.4 – QUANTITATIVO DE INTERNAÇÃO POR CLÍNICA BÁSICA

CLÍNICAS BÁSICAS TOTAIS MÉDIA/MÊS %

CIRÚRGICA 1122 93,50 23,97

OBSTÉTRICA 920 76,67 19,66

MÉDICA GERAL 2258 188,17 48,25

PEDIÁTRICA 293 24,42 6,26

CUIDADOS PROLONGADOS 87 7,25 1,86

TOTAL 4680 390,00 100,00

2.1.5 - QUANTITATIVO DE PACIENTES ASSISTIDOS NA UTI - POR CATEGORIA DE CONVÊNIO

CATEGORIA DOS CONVÊNIO TOTAIS MÉDIA/MÊS %

AMIL 1 0,08 0,20

CABESP 1 0,08 0,20

ECONOMUS 3 0,25 0,59

IAMSPE 15 1,25 2,95

SANTA CASA 6 0,50 1,18

SÃO FRANCISCO 12 1,00 2,36

SUS 449 37,42 88,39

UNIMED 21 1,75 4,13

TOTAIS 508 42,33 100,00
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2.1.6 - QUANTITATIVO DE PACIENTES ASSISTIDOS NA UTI - POR MUNICÍPIO E/OU CIDADE DE ORIGEM

COBERTURAS MUNICÍPIOS TOTAIS MÉDIA/MÊS %

REGIÃO VALE
DAS

CACHOEIRAS

ALTINÓPOLIS 8 0,7 1,57

BATATAIS 440 36,7 86,61

BRODOWSKI 26 2,2 5,12

CAJURU 2 0,2 0,39

CÁSSIA DOS COQUEIROS 0 0,0 0,00

SANTA CRUZ DA ESPERANÇA 0 0,0 0,00

SANTO ANTONIO DA ALEGRIA 4 0,3 0,79

SUB-TOTAL 480 40,0 94,49

DEMAIS
MUNICÍPIOS
REGIONAL

CRAVINHOS 1 0,1 0,20

DUMONT 0 0,0 0,00

GUATAPARÁ 0 0,0 0,00

JARDINÓPOLIS 3 0,3 0,59

PITANGUEIRAS 0 0,0 0,00

PRADÓPOLIS 7 0,6 1,38

RIBEIRÃO PRETO 1 0,1 0,20

SANTA ROSA DO VITERBO 1 0,1 0,20

SERRANA 1 0,1 0,20

SUB-TOTAL 14 1,2 2,76

OUTROS
MUNICÍPIOS DO
ESTADO (SP)

14 1,2 2,76

TOTAIS 508 42,3 100,00

2.1.7 - QUANTITATIVO DE DIÁRIAS (PACIENTE/DIA) DA ASSISTÊNCIA DE UTI POR CATEGORIA DE CONVÊNIO

CATEGORIA DOS CONVÊNIOS TOTAIS MÉDIA MÊS %

AMIL 3 0,25 0,12

CABESP 11 0,92 0,45

ECONOMUS 8 0,67 0,33

IAMSPE 62 5,17 2,54

SANTA CASA 18 1,50 0,74

SÃO FRANCISCO 30 2,50 1,23

SUS 2185 182,08 89,44

UNIMED 126 10,50 5,16

TOTAIS 2443 203,58 100,00
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2.1.8 - QUANTITATIVO DE DIÁRIAS (PACIENTE/DIA) DA ASSISTÊNCIA DE UTI POR MUNICÍPIO E/OU CIDADE DE
ORIGEM

COBERTURAS MUNICÍPIOS TOTAIS MÉDIA/MÊS %

REGIÃO VALE DAS
CACHOEIRAS

ALTINÓPOLIS 29 2,4 1,19

BATATAIS 2052 171,0 84,00

BRODOWSKI 114 9,5 4,67

CAJURU 18 1,5 0,74

CÁSSIA DOS COQUEIROS 0 0,0 0,00

SANTA CRUZ DA ESPERANÇA 0 0,0 0,00

SANTO ANTONIO DA ALEGRIA 9 0,8 0,37

SUB-TOTAL 2222 185,2 90,95

DEMAIS
MUNICÍPIOS
REGIONAL

CRAVINHOS 1 0,1 0,04

DUMONT 0 0,0 0,00

GUATAPARÁ 0 0,0 0,00

JARDINÓPOLIS 9 0,8 0,37

PITANGUEIRAS 0 0,0 0,00

PONTAL 0 0,0 0,00

PRADÓPOLIS 110 9,2 4,50

RIBEIRÃO PRETO 2 0,2 0,08

SANTA ROSA DO VITERBO 5 0,4 0,20

SERRANA 1 0,1 0,04

SUB-TOTAL 128 10,7 5,24

OUTROS MUNICÍPIOS DO ESTADO (SP) 93 7,8 3,81

TOTAIS 2443 203,6 100,00

2.1.9 – QUANTITATIVO DE PACIENTES ASSISTIDOS NA UCP (UNIDADE DE CUIDADOS PROLONGADOS) - POR
MUNICÍPIO E/OU CIDADE DE ORIGEM, NÃO INFORMADOS NO SISTEMA DATASUS PELO GESTOR MUNICIPAL,
POR NÃO GERAR AIH, REFERENTE À HABILITAÇÃO DO SERVIÇO ATRAVÉS DA PORTARIA SAS/MS Nº 2.572, DE
28/12/2016

CIDADE E/OU MUNICÍPIO DE ORIGEM TOTAIS MÉDIA/MÊS %

BATATAIS 24 2,00 33,80

BRODOWSKI 4 0,33 5,63

CRAVINHOS 1 0,08 1,41

LUIS ANTONIO 1 0,08 1,41

PRADÓPOLIS 2 0,17 2,82

RIBEIRÃO PRETO 35 2,92 49,30

SERTÃOZINHO 4 0,33 5,63

TOTAIS 71 5,92 100,00
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2.1.10 – QUANTITATIVO DE CIRURGIA REALIZADA POR CATEGORIA DE CONVÊNIO

DESCRIÇÃO TOTAIS MÉDIA/MÊS %

AMIL 2 0,17 0,10

APAS 1 0,08 0,05

BRADESCO SAUDE S/A 2 0,17 0,10

CABEMIL 2 0,17 0,10

CABESP 2 0,17 0,10

CASSI 1 0,08 0,05

ECONOMUS 4 0,33 0,19

HOSPITAL SANTA RITA SALES DE OLIVEIRA 13 1,08 0,62

IAMSPE 26 2,17 1,25

PACOTE 110 9,17 5,28

PAMS 1 0,08 0,05

PARTICULAR 31 2,58 1,49

SANTA CASA SAUDE 111 9,25 5,33

SÃO FRANCISCO SAUDE 39 3,25 1,87

SUL AMERICA SERV. DE SEGURO A SAUDE 1 0,08 0,05

SUS 1464 122,00 70,32

UNIMED 155 12,92 7,44

USINA 115 9,58 5,52

VIVEST 2 0,17 0,10

TOTAIS 2082 173,50 100,00

2.1.11 – QUANTITATIVO DE CIRURGIA REALIZADA POR PORTE CIRÚRGICO

PORTES CIRÚRGICOS TOTAIS MÉDIA MÊS %

PORTE PEQUENO 945 78,75 40,20

PORTE MÉDIO 1285 107,08 54,66

PORTE GRANDE 121 10,08 5,15

TOTAIS 2351 195,92 100,00
Obs: incluído os procedimentos obstétricos (partos e outros)

2.1.12 - QUANTITATIVO E MODALIDADE DE PARTOS REALIZADOS

TIPO DE PARTOS REALIZADOS TOTAIS MÉDIA MÊS %

PARTOS NORMAIS 126 10,50 16,71

PARTOS CESARIANAS 628 52,33 83,29

TOTAIS 754 62,83 100,00
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2.1.13 – QUANTITATIVO DE ANESTESIA REALIZADA POR MODALIDADE DE SEDAÇÃO

TIPO DE ANESTESIA TOTAIS MÉDIA MÊS %

LOCAL 396 33,00 16,84

GERAL 312 26,00 13,27

PERIDURAL 2 0,17 0,09

RAQUI 1128 94,00 47,98

SEDAÇÃO 389 32,42 16,55

BLOQUEIO 66 5,50 2,81

BIER 58 4,83 2,47

TOTAIS 2351 195,92 100,00

2.2 – ASSISTÊNCIA PRESTADA ALA COVID 2020

ALA COVID ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL
PAC PERMAN. INTER.
MÊS/ANTERIOR 0 5 3 8 6 10 7 2 3 44

ENTRADAS 6 20 34 62 52 54 35 18 20 301

TRANSFER 0 0 1 3 1 0 0 0 0 5

ÓBITOS ATÉ 24H 0 0 0 4 1 1 0 0 0 6

ÓBITOS APÓS 24 H 0 0 2 7 10 4 6 2 1 32

ALTAS 1 20 25 48 34 50 30 15 20 243

TOTAL SAÍDAS 1 20 28 62 46 55 36 17 21 286

PACIENTE/DIA 16 86 166 342 288 269 177 88 83 1515

INT.C/SAIDA MESMO DIA 0 1 3 1 3 3 1 0 0 12

LEITOS/DIA 32 310 360 372 372 450 372 240 248 2756

TAXA OCUPAÇÃO 50,00% 27,74% 46,11% 91,94% 77,42% 59,78% 47,58% 36,67% 33,47% 54,97%

MÉDIA PERMANÊNC. MÊS 16,00 4,30 5,93 5,52 6,26 4,89 4,92 5,18 3,95 5,30

MÉDIA PERMANÊNC.
DIÁRIA 0,53 2,77 5,53 11,03 9,29 8,97 5,71 2,93 2,68 4,14

TAXA MORTALIDADE 0,00% 0,00% 7,14% 11,29% 21,74% 7,27% 16,67% 11,76% 4,76% 11,19%

PERMANECEU INTERNADO 5 3 8 6 10 7 3 3 0 45

ÓBITO COVID NEGATIVO 0 2 1 2 2 1 3 0 2 13

TOTAL INTERNAÇÃO 6 25 37 70 58 64 42 20 23 345

OBS: Todos os pacientes que foram internados na ALA COVID, já estão somados nos quantitativos totais das internações,
dentro do setor de Clínica Médica.
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2.3 – DETALHAMENTO DOS ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS – SESSÕES DE HEMODIÁLISE

2.3.1 – PACIENTES E SESSÕES DE HEMODIÁLISE

MODALIDADE TOTAIS MÉDIA/MÊS %

PACIENTES ASSISTIDOS 1606 133,83 100%

SESSÕES REALIZADAS 19852 1654,33 100%

2.3.2 - SESSÕES DE HEMODIÁLISE REALIZADAS POR CONVÊNIO

CATEGORIAS DE ATENDIMENTO TOTAIS MÉDIA/MÊS %

SUS 19438 1619,83 97,91

NÃO SUS 414 34,50 2,09

TOTAIS 19852 1654,33 100,00

2.3.3 – SESSÕES DE HEMODIÁLISE REALIZADAS POR CIDADE E/OU MUNICÍPIO DE ORIGEM

SESSÕES REALIZADAS POR MUNICÍPIO DE ORIGEM TOTAIS MÉDIA/MÊS %

ALTINÓPOLIS 2299 191,58 11,58

BATATAIS 10362 863,50 52,20

BRODOWSKI 3349 279,08 16,87

CAJURU 2228 185,67 11,22

CASSIA DOS COQUEIROS 617 51,42 3,11

FRANCA 2 0,17 0,01

GUARIBA 6 0,50 0,03

JARDINÓPOLIS 3 0,25 0,02

MONTE ALTO 7 0,58 0,04

PONTAL 15 1,25 0,08

PRADÓPOLIS 21 1,75 0,11

SERRA AZUL 1 0,08 0,01

SERTÃOZINHO 9 0,75 0,05

STA RITA DO PASSA QUATRO 2 0,17 0,01

STO ANTONIO DA ALEGRIA 931 77,58 4,69

TOTAIS 19852 1654,33 100,00

2.4 - ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL INTERNA E EXTERNA DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, PRONTO
ATENDIMENTO E SADTs À PACIENTES INTERNOS

2.4.1 - CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS E/OU DE ENFERMAGEM

DESCRIÇÃO TOTAL MÉDIA %

SUS 9140 761,67 54,88

PARTICULAR 1057 88,08 6,35

GRATUITOS 0 0,00 0,00

OUTR.CONVÊNIOS 6457 538,08 38,77

TOTAIS 16654 1387,83 100,00
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2.4.2 - EXAMES LABORATORIAIS

DESCRIÇÃO TOTAL MÉDIA %

SUS 35164 2930,33 85,59

PARTICULAR 915 76,25 2,23

GRATUITOS 74 6,17 0,18

OUTR.CONVÊNIOS 4931 410,92 12,00

TOTAIS 41084 3423,67 100,00

2.4.3 – RAIO-X

DESCRIÇÃO TOTAL MÉDIA %

SUS 4772 397,67 52,99

PARTICULAR 371 30,92 4,12

GRATUITOS 40 3,33 0,44

OUTR.CONVÊNIOS 3823 318,58 42,45

TOTAIS 9006 750,50 100,00

2.4.4 – MAMOGRAFIA

DESCRIÇÃO TOTAL MÉDIA %

SUS 2065 172,08 86,47

PARTICULAR 38 3,17 1,59

GRATUITOS 0 0,00 0,00

OUTR.CONVÊNIOS 285 23,75 11,93

TOTAIS 2388 199,00 100,00

2.4.5 – ULTRASSONOGRAFIA

DESCRIÇÃO TOTAL MÉDIA %

SUS 9561 796,75 83,25

PARTICULAR 535 44,58 4,66

GRATUITOS 10 0,83 0,09

OUTR.CONVÊNIOS 1378 114,83 12,00

TOTAIS 11484 957,00 100,00

2.4.6 – TOMOGRAFIA

DESCRIÇÃO TOTAL MÉDIA %

SUS 521 43,42 35,47

PARTICULAR 353 29,42 24,03

GRATUITOS 0 0,00 0,00

OUTR.CONVÊNIOS 595 49,58 40,50

TOTAIS 1469 122,42 100,00



SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E ASILO DOS POBRES DE BATATAIS
(Hospital Major Antônio Cândido)

Avenida Dr. Manoel Furtado n. 235 – CEP 14.300-000 – Centro- Batatais – SP
Site: www.santacasabatatais.com.br E-mail:admin@santacasabatatais.com.br – Fone (16) 3660-1444

Utilidade Pública – Decretos: Federal Lei n.63 816/68, Estadual Lei nº 13.801/09 e Municipal Lei nº 638/65
CNPJ/MF 44.945.962/0001-99

20

2.4.7 – ENDOSCOPIA DIGESTIVA

DESCRIÇÃO TOTAL MÉDIA %

SUS 0 0,00 0,00

PARTICULAR 50 4,17 43,48

GRATUITOS 0 0,00 0,00

OUTR.CONVÊNIOS 65 5,42 56,52

TOTAIS 115 9,58 100,00

2.4.8 – COLONOSCOPIA

DESCRIÇÃO TOTAL MÉDIA %

SUS 0 0,00 0,00

PARTICULAR 82 6,83 63,08

GRATUITOS 0 0,00 0,00

OUTR.CONVÊNIOS 48 4,00 36,92

TOTAIS 130 10,83 100,00

2.4.9 – ECOCARDIOGRAFIA

DESCRIÇÃO TOTAL MÉDIA %

SUS 617 51,42 87,02

PARTICULAR 36 3,00 5,08

GRATUITOS 0 0,00 0,00

OUTR.CONVÊNIOS 56 4,67 7,90

TOTAIS 709 59,08 100,00

2.4.10 – ANATOMO

DESCRIÇÃO TOTAL MÉDIA %

SUS 0 0,00 0,00

PARTICULAR 185 15,42 53,01

GRATUITOS 0 0,00 0,00

OUTR.CONVÊNIOS 164 13,67 46,99

TOTAIS 349 29,08 100,00

2.4.11 – ELETROCARDIOGRAMA

DESCRIÇÃO TOTAL MÉDIA %

SUS 99 8,25 20,12

PARTICULAR 105 8,75 21,34

GRATUITOS 0 0,00 0,00

OUTR.CONVÊNIOS 288 24,00 58,54

TOTAIS 492 41,00 100,00
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2.4.12 - SOMA (TOTAIS ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS INTERNO, EXTERNO E HEMODIÁLISE)

DESCRIÇÃO TOTAL MÉDIA %

SUS 81377 6781,42 78,45

PARTICULAR 3727 310,58 3,59

GRATUITOS 124 10,33 0,12

OUTR.CONVÊNIOS 18504 1542,00 17,84

TOTAIS 103732 8644,33 100,00

3 - SESSÕES DE FISIOTERAPIA REALIZADAS

CATEGORIA DE CONVÊNIOS TOTAIS MÉDIA MÊS %

SUS 1816 151,33 76,59

OUTROS CONVÊNIOS 555 46,25 23,41

TOTAIS 2371 197,58 100,00

4- INDICADORES RELACIONADOS À ASSISTÊNCIA EM 2020

4.1– ÍNDICE DE INFECÇÃO HOSPITALAR POR UNIDADE/SETOR E CLÍNICAS – MÉDIA/ANO

UNIDADES/SETORES DE INTERNAÇÃO POR SETOR

CLÍNICA CIRÚRGICA 1,1

MATERNIDADE 1,1

CLÍNICA MÉDICA 0,3

CLÍNICA PEDIÁTRICA 0,0

UNIDADE DE CUIDADOS PROLONGADOS 0,7

UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA - UTI 8,4

BERÇARIO NORMAL 0,0

BERÇARIO PATOLÓGICO 0,0

HEMODIÁLISE 0,9

GERAL 2,2

4.2 – ÍNDICE DE MORTALIDADE GERAL HOSPITALAR POR UNIDADE/SETOR – MÉDIA/ANO

UNIDADES/SETORES DE INTERNAÇÃO POR SETOR

CLÍNICA CIRÚRGICA 1,1

MATERNIDADE 0,0

CLÍNICA MÉDICA 10,0

CLÍNICA PEDIÁTRICA 0,0

UNIDADE DE CUIDADOS PROLONGADOS 57,0

UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA - UTI 27,0

BERÇARIO NORMAL 0,0

BERÇARIO PATOLÓGICO 0,0

HEMODIÁLISE 0,0

GERAL 6,2
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4.3 – ÍNDICE DE RENOVAÇÃO E INTERVALOS DE LEITOS POR UNIDADE/SETOR – MÉDIA/ANO

UNIDADES/SETORES DE INTERNAÇÃO RENOVAÇÃO SUBSTITUIÇÃO

CLÍNICA CIRÚRGICA 4,9 4,7

MATERNIDADE 5,9 4,1

CLÍNICA MÉDICA 4,1 3,3

CLÍNICA PEDIÁTRICA 1,3 25,8

UNIDADE DE CUIDADOS PROLONGADOS 0,2 42,8

UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA - UTI 4,4 1,6

BERÇARIO NORMAL 6,0 4,0

BERÇARIO PATOLÓGICO 2,5 10,1

GERAL 2,9 5,3

4.4 – MÉDIA/ANO DE OCUPAÇÃO HOSPITALAR POR UNIDADE/SETOR E CLÍNICA – ANO

UNIDADES/SETORES DE INTERNAÇÃO POR SETOR

CLÍNICA CIRÚRGICA 34,3

MATERNIDADE 22,1

CLÍNICA MÉDICA 57,7

CLÍNICA PEDIÁTRICA 10,9

UNIDADE DE CUIDADOS PROLONGADOS 77,7

UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA - UTI 76,6

BERÇARIO NORMAL 23,8

BERÇARIO PATOLÓGICO 26,8

GERAL 49,7

4.5 – MÉDIA/ANO DE PERMANÊNCIA HOSPITALAR POR UNIDADE/SETOR E CLÍNICA – ANO

UNIDADES/SETORES DE INTERNAÇÃO POR MÊS POR DIA

CLÍNICA CIRÚRGICA 2,2 5,6

MATERNIDADE 1,1 2,9

CLÍNICA MÉDICA 4,4 26,1

CLÍNICA PEDIÁTRICA 2,6 2,1

UNIDADE DE CUIDADOS PROLONGADOS - 27,8

UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA - UTI 5,4 6,1

BERÇARIO NORMAL 1,2 2,3

BERÇARIO PATOLÓGICO 3,3 1,1

GERAL 5,2 64,6
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5 - INDICADORES DE PRODUÇÃO DOS PRINCIPAIS SERVIÇOS DE APOIO ASSISTENCIAL EM 2020

5.1 – QUANTITATIVO DE ROUPAS LAVADAS POR SETOR EM KG

UNIDADES/SETORES DE INTERNAÇÃO TOTAIS ANO MÉDIA MÊS %

UNIDADE DE CUIDADOS PROLONGADOS 42318 3526,50 25,54

CLÍNICA MÉDICA 19733 1644,42 11,91

CLÍNICA CIRÚRGICA 17780 1481,67 10,73

MATERNIDADE 15799 1316,58 9,54

CLÍNICA PEDIÁTRICA 4858 404,83 2,93

ALA COVID 7553 629,42 4,56

CENTRO CIRÚRGICO 16779 1398,25 10,13

AMBULATÓRIO 8679 723,25 5,24

BERÇARIO 2829 235,75 1,71

UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA - UTI 15501 1291,75 9,36

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 1315 109,58 0,79

HEMODIÁLISE 12532 1044,33 7,56

GERAL 165676 13806,33 100,00

5.2 – QUANTITATIVO DE REFEIÇÕES SERVIDAS – POR TIPO DE REFEIÇÃO

REFEIÇÕES TOTAIS ANO MÉDIA MÊS %

CAFÉ DA MANHÃ 26777 2231,42 25,68

ALMOÇO 18150 1512,50 17,41

CAFÉ DA TARDE 26290 2190,83 25,22
JANTAR 16017 1334,75 15,36

CEIA 17020 1418,33 16,33

TOTAL GERAL DAS REFEIÇÕES 104254 8687,83 100,00

TOTAL GERAL REFEIÇÕES/DIA 3418 284,85 -
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6 - FREQUÊNCIA QUANTITATIVA DIÁRIA DE NUTRIÇÃO 2020

6.1 FREQUÊNCIA QUANTITATIVA DIÁRIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL 2020

MESES SUS SUS-UCP OUTRAS CATEGORIAS TOTAIS

JANEIRO 160 502 14 676

FEVEREIRO 131 328 6 465

MARÇO 139 414 44 597

ABRIL 186 451 27 664

MAIO 194 498 6 698

JUNHO 133 484 28 645

JULHO 245 476 46 767

AGOSTO 246 503 37 786

SETEMBRO 289 563 32 884

OUTUBRO 266 545 66 877

NOVEMBRO 161 563 23 747

DEZEMBRO 68 527 3 598

MÉDIA/MENSAL 2218 5854 332 8404

6.2 - FREQUÊNCIA QUANTITATIVA DIÁRIA DE NUTRIÇÃO PARENTERAL 2020

MESES SUS SUS-UCP OUTRAS CATEGORIAS TOTAIS

JANEIRO 0 0 0 0

FEVEREIRO 0 0 0 0

MARÇO 0 0 4 4

ABRIL 0 0 0 0

MAIO 5 0 0 5

JUNHO 0 0 0 0

JULHO 0 0 0 0

AGOSTO 0 0 0 0

SETEMBRO 0 0 0 0

OUTUBRO 14 0 0 14

NOVEMBRO 10 0 0 10

DEZEMBRO 12 0 0 12

MÉDIA/MENSAL 41 0 4 45
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VI- RELATÓRIOS QUE DEMONSTRAM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

1 – ATIVIDADES DESENVOLVIDAS EM RELAÇÃO AO PROJETO DE ASSISTÊNCIA NA UNIDADE DE
CUIDADOS PROLONGADOS.

Na Unidade de Cuidados Prolongados, os pacientes internados no ano de 2020 receberam assistência
integral, humanizada e individualizada da equipe técnica multiprofissional que é composta por médicos das
especialidades cardiologia, neurologia e nefrologia, assistente social, enfermeiras, fisioterapeutas,
fonoaudiólogas, nutricionistas, psicólogas e terapeutas ocupacionais. Integram também a equipe de trabalho,
auxiliares e técnicos de enfermagem, bem como pessoal de apoio geral.

Considerando as mudanças do perfil assistencial e estudos realizados pelo Ministério da Saúde no sentido de
atender a real necessidade da população em geral, passou-se a considerar como atendimento especializado
e integrado à rede de urgência e emergência hospitalar os tratamentos a pacientes em situação de perda de
autonomia com limitações físicas, funcionais, neurológicas e/ou motoras, restritos ao leito ou em qualquer
condição clínica que indique a necessidade de cuidados prolongados em unidade hospitalar, regulamentado
através da Portaria MS 2.809 de 07/12/2012. Dessa forma, com a habilitação de 20 leitos, atende-se uma
demanda significativa de pacientes que excediam e superlotavam os leitos na Rede de Atenção às Urgências
e Emergências (RUE).

Vale ressaltar, no entanto, que a Unidade de Cuidados Prolongados da Santa Casa, vem desenvolvendo um
modelo inovador no que se refere a pacientes em situação de perda de autonomia com limitações físicas,
funcionais, neurológicas e/ou motoras pelo Sistema Único de Saúde com resultados de impacto social
significativo, cujo modelo atendeu ao preconizado na referida Portaria, desde 1997, em instalações físicas
adequadas e modernas que obedecem as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas.

O objetivo principal desse novo programa é a recuperação clínica e funcional, a avaliação e a reabilitação
integral e intensiva da pessoa com perda transitória ou permanente de autonomia potencialmente recuperável,
de forma parcial ou total, e que não necessite de cuidados hospitalares em estágio agudo. Constitui-se,
portanto, numa estratégia de cuidado intermediária entre os cuidados hospitalares e de caráter agudo e
crônico reagudizado e a atenção básica, inclusive a atenção domiciliar prévia ao retorno do usuário ao
domicílio.

Para atender a uma nova demanda e necessidade do sistema de saúde, passamos a recebe pacientes em
cuidados paliativos, já definidos pela Organização Mundial de Saúde (OMS) como ações que consistem na
assistência promovida por uma equipe multidisciplinar com o objetivo de melhorar a qualidade de vida do
paciente e de seus familiares, diante de uma doença que ameace a vida, por meio da prevenção e alívio do
sofrimento, ou seja, como uma forma de aliviar o sofrimento com compaixão, controlando os sintomas e a dor,
buscando oferecer qualidade e bem-estar enquanto o paciente estiver sendo assistido. Nossa equipe
multiprofissional recebeu um treinamento promovido pela Divisão Regional de Saúde (DRS XIII) .

A assistência prestada vem apresentando resultados positivos, pois além da superação do quadro que
ocasionou a internação, observa-se uma melhora considerável na qualidade de vida de cada paciente e maior
aceitação aos tratamentos propostos, além da valorização e resgate dos vínculos familiares e sociais, uma
vez que a família é corresponsabilizada no cuidado ao paciente.

Obedecendo ao preconizado no Humaniza SUS, cada paciente tem seu Projeto Terapêutico Singular – PTS ,
um importante instrumental que propicia uma ação integrada da equipe multiprofissional , onde as opiniões
são importantes para atender a demanda do paciente e consequentemente, para a definição de propostas de
ação. O PTS contém quatro momentos: diagnóstico, definição de metas, divisão de responsabilidades e
reavaliação.

Quinzenalmente acontecem as reuniões da equipe multiprofissional com os médicos inclusive, onde são
discutidos caso a caso , e os profissionais de cada área distinta trazem sua contribuição para a avaliação ,
conduta e replanejamento das ações se necessário for. Nesse momento, há o planejamento da alta hospitalar
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responsável. Caso o paciente apresente o diagnóstico de uma doença fora de possibilidade de cura ( que
ameace a vida ) , são oferecidos cuidados assistenciais que visam melhorar a qualidade de vida através da
prevenção e alívio do sofrimento imposto pela doença, com já mencionado anteriormente.

As terapias aplicadas visam primordialmente a independência, autonomia e valorização das potencialidades
dos pacientes, favorecendo um melhor desempenho funcional, mental e social. Para subsidiar a assistência
prestada, são utilizados outros dois instrumentais bastante eficazes: as escalas de Fugulim e de Barthel, que
classificam o paciente quanto ao seu grau de dependência.

Todas as necessidades materiais essenciais quais sejam, medicamentos, fraldas geriátricas, suplementos,
alimentação balanceada, etc foram supridas prontamente pela unidade mantenedora.

Desenvolvemos, com um incentivo à visitação permanente, um trabalho com a participação e envolvimento
das famílias, demonstrando a viabilidade de se valorizar as capacidades e potencialidades dos usuários.
Nesse ano de 2020, em virtude da pandemia da COVID 19, para preservar a saúde já frágil dos nossos
paciente, as visitas foram suspensas e o processo de humanização deu-se através de vídeos chamadas e
fornecimento de boletim médico diário, o que minimizou em parte esse distanciamento necessário por motivo
de força maior.

Através do enfoque principal do nosso trabalho, que é prevenir e reabilitar, promovemos a reinserção familiar,
favorecendo o acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às
demais políticas públicas setoriais. Para isso, acontece uma articulação entre a equipe multiprofissional da
unidade com as equipes de atenção básica, inclusive atenção domiciliar, centros de referência em reabilitação,
permitindo a efetivação da integralidade da assistência e a continuidade do cuidado. Esta prática da alta
responsável, previne o risco de readmissões hospitalares, facilitando a conseqüente permanência no
ambiente familiar, ampliando assim o papel protetor da família. Esse vínculo com a instituição, acaba por
auxiliar algumas famílias na superação de suas dificuldades.

Os auxiliares e técnicos de enfermagem receberam treinamento com supervisão contínua da enfermeira
responsável, aprimorando as técnicas obedecendo-se às especificidades da clientela atendida. À equipe de
enfermagem cabe desenvolver atividades rotineiras de assistência e procedimentos técnicos, além de
observar sinais e sintomas de processos patológicos, seguindo criteriosamente todas as orientações feitas
pelos médicos assistentes e equipe multiprofissional.

RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS NO PROJETO

03- Médicos + assistência de 1 infectologista
03 - Enfermeiros;
01- Assistente Social;
02- Psicólogas;
02- Nutricionistas;
02- Fisioterapeutas;
03-Terapeutas Ocupacionais
02- Fonoaudiólogas
25- Auxiliares e técnicos de Enfermagem;
01- Monitor
Serviço de apoio geral: limpeza, lavanderia, cozinha e manutenção.
Serviço de apoio da mantenedora à disposição, no que tange a enfermagem, auxiliares e outros que se façam
necessário.

CARACTERIZAÇÃO DA CLIENTELA ASSISTIDA

Pessoas de ambos os sexos com limitações físicas e ou mentais, congênitas ou adquiridas decorrentes de
enfermidades crônicas e agudas diversas, que necessitam de atendimento médico e de equipe
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multiprofissional em regime de internação sob cuidados prolongados e também pacientes em cuidados
paliativos que necessitam de medidas de conforto.
AVALIAÇÃO

Pacientes que receberam altas apresentaram significativa melhora no quadro que ocasionou sua internação e
foram cuidadosamente encaminhados para prosseguir o tratamento em programas específicos da rede de
atenção básica de saúde e ou domiciliar do seu município de origem, propiciando sua permanência no seio
familiar, evitando assim acolhimento provisório e ou reinternações hospitalares. Resulta daí o grande
impacto e eficácia do atendimento desenvolvido pela Unidade de Cuidados Prolongados da Santa Casa de
Misericórdia.
Através das reuniões periódicas da equipe técnica, é verificado se o trabalho executado corresponde ao
planejado. Identificados os problemas, são feitas correções e replanejamento da ação, facilitando assim o
desenvolvimento e a manutenção de um ambiente propício ao bom relacionamento entre equipe técnica -
pacientes - familiares.

2- ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA.

Dando seqüência às reformas realizadas no ano anterior, a Santa Casa de Misericórdia de Batatais, realizou
as seguintes intervenções físicas nos setores:

AMBULATÓRIO DE ONCOLOGIA CLÍNICA

Foram concluídas as obras do Ambulatório de Oncologia Clínica, localizado ao lado da Unidade de Terapia
Renal da Santa Casa. Com acesso externo exclusivo, através de rampas para pedestres e para veículos, o
referido setor conta com: recepção e sala de espera com sanitários, sala de triagem de pacientes, dois
consultórios multidisciplinares com sanitários privativos, sala de observação de pacientes, sala de
atendimentos de emergência, sala de reuniões estruturada com equipamentos modernos para
videoconferências, sala de aplicação de quimioterápicos, com capacidade para 6 poltronas, com posto de
enfermagem (com bancadas e balcão em granito), sala de serviços do posto de enfermagem e sanitários
privativos para a sala, sala de atendimento individual para aplicação de quimioterápicos, além de área de
apoio completa com: expurgo, depósito de materiais de limpeza, vestiários para funcionários, copa para
funcionários, depósito para resíduos químicos, sala de utilidades, etc. A edificação possui grandes aberturas
para o exterior voltadas para jardins agradáveis com o objetivo de proporcionar uma estadia mais amena e
agradável para os pacientes. Foi executada com tijolos cerâmicos, lajes de concreto armado, cobertura em
telhas metálicas, rufos metálicos nas platibandas, calhas e condutores de águas pluviais, também metálicos,
esquadrias e portas em alumínio pintado na cor branco, vidros refletivos na fachada e na sala de espera, piso
porcelanato de primeira qualidade, revestimentos de paredes também de primeira qualidade, bem como as
louças e metais sanitários, bancadas, balcões, pias, peitoris das janelas e soleiras das portas em granito, etc.
A edificação tem também instalações elétricas adequadas aos equipamentos, instalações hidráulicas,
instalações para condicionadores de ar e instalações de gases medicinais (oxigênio clínico, ar comprimido
medicinal e vácuo clínico) nos locais necessários, como salas de aplicação de quimioterápicos, sala de
atendimento de emergência, sala de observação/recuperação, todas adequadas ao atendimento dos
pacientes.

SALA NOVO NOBREAK

Foi construída uma sala, com aproximadamente 25,00m², próximo a Cabine de Transformação de Energia
Elétrica, para abrigar um novo equipamento de Nobreak para a Santa Casa. A referida sala possui pé-direito
adequado, laje de concreto, cobertura com telhas metálicas com rufos, calhas e condutores para águas
pluviais, piso cimentado liso, paredes rebocadas, porta metálica com abertura para fora, janela para
iluminação natural, instalações elétricas pertinentes ao equipamento, executadas em canaletas no piso, e
instalação de ar condicionado para garantir a temperatura conforme necessidade do equipamento ali
instalado.
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SEDIB

Após vários estudos, foram executadas algumas reformas no setor de imagenologia da Santa Casa que
recebeu a denominação de SEDIB. No local onde funcionava a câmara escura e câmara clara do Raio X
Siemens foi criado uma sala de ultrassonografia com sanitário privativo. Na sala de comando do Raio X
Siemens foi instalado mais uma porta de forma a possibilitar acesso às impressoras. Todas as instalações
sanitárias foram revisadas, todos os revestimentos de parede dos banheiros foram substituídos por
revestimentos adequados e atuais, bem como as louças sanitárias também foram substituídas. Todas as
salas receberam nova pintura acrílica nas paredes e tetos, bem como os caixilhos e portas de madeira
também receberam nova pintura.

SALÕES MULTIUSO / CIRCULAÇÃO

Foram iniciadas as obras de construção de dois salões multiuso, contíguos ao edifício do Ambulatório de
Oncologia. Sendo um salão no pavimento térreo e outro no pavimento superior, ambos poderão ser utilizados
para reuniões, palestras, cursos, e diversas atividades em grupo. Os referidos salões contam com sanitários,
e pequenas copas para café. O acesso ao salão superior é feito através de escada adequada, com corrimãos
em aço inoxidável. A edificação foi executada com tijolos cerâmicos, estrutura e laje de concreto armado,
cobertura em telhas metálicas tipo sanduíche de poliuretano, rufos metálicos nas platibandas, calhas e
condutores de águas pluviais, também metálicos, esquadrias e portas em alumínio pintado na cor branco,
piso porcelanato de primeira qualidade, revestimentos de paredes também de primeira qualidade, bem como
as louças e metais sanitários, balcões, pias, peitoris das janelas e soleiras das portas em granito. No salão
superior foi instalado forro acústico adequado ao uso. A edificação tem também instalações elétricas
adequadas aos equipamentos que poderão ser utilizados, como por exemplo projetores, sistemas multimídia,
etc., bem como instalações para ar condicionado. Para possibilitar o acesso tanto aos salões como ao
ambulatório de oncologia foi construído um corredor (circulação), com largura de 2,50 metros e 40,00 metros
de comprimento, e que futuramente será prolongado até a Unidade de Cuidados Prolongados, possibilitando
uma circulação adequada entre os diversos setores da instituição. Tal circulação foi executada com tijolos
cerâmicos, cobertura em telhas metálicas, rufos metálicos nas platibandas, calhas e condutores de águas
pluviais, também metálicos, esquadrias e portas em alumínio pintado na cor branco, piso porcelanato de
primeira qualidade, peitoris das janelas e soleiras das portas em granito.

AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA

Foi executado novo projeto para ampliação da UTI (Unidade de Terapia Intensiva), totalizando 20 (vinte) leitos.
Tal projeto foi submetido à aprovação das autoridades municipais (departamentos de obras e planejamento, e
VISA local). Foram iniciadas as obras para construção do referido projeto, descrito a seguir. A UTI atual tem
capacidade para 8 leitos, sendo que para a união dos dois salões (existente e novo) será necessário remover
um leito e criar uma passagem por meio de um vão amplo. Sendo assim o projeto de ampliação terá área
para mais 13 leitos, totalizando 20 leitos de UTI. Haverá posto de enfermagem amplo, no centro do salão,
nova rouparia, sala para guarda de equipamentos, banheiro para pacientes, um leito de isolamento com ante
câmara e banheiro privativo e um leito com área maior e banheiro privativo. Como o terreno possui um declive
acentuado foi possível utilizar a área abaixo do novo salão da UTI para a área de apoio que terá acesso
através de uma escada exclusiva. No pavimento inferior haverá dois dormitórios (com banheiro privativo) para
os médicos, uma sala de estar para equipe multidisciplinar, dois sanitários para uso da equipe, uma copa para
funcionários. Para o inicio da execução da obra foi necessário árduos trabalhos de relocação de tubulações
de instalações que passavam pelo local, como instalações elétricas, instalações de esgoto sanitário,
instalações de gases medicinais, etc. após localização e mapeamento destas tubulações no local. Foram
executadas fundações através de estacas escavadas e concretadas in loco. A edificação foi estruturada em
concreto armado através de pilares, vigas e lajes. Encontra-se em fase de elevação de alvenaria (de tijolos
cerâmicos) e concretagens dos elementos estruturais.
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3 – DAS MANUTENÇÕES GERAIS REALIZADAS NOS APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UNIDADES DE
ATENDIMENTO E APOIO GERAL.

A Santa Casa de Batatais conta com uma equipe de profissionais devidamente treinados, para realizar as
manutenções preventivas e corretivas necessárias no prédio do hospital, com Engenheiro Clínico contratado
para manutenções em parte dos equipamentos médicos. As manutenções do prédio necessárias e contínuas
que envolvem as adequações, substituições de esquadrias, pisos, janelas, telhados, escoramentos,
instalações elétricas, hidráulicas, rede de ar comprimido, ar condicionados, oxigênio, vácuo, pinturas, etc, são
realizadas por equipe de profissionais, com acompanhamento de Engenheiros e Arquiteta.

Quanto as manutenções preventivas e corretivas de equipamentos com operações mecânicas e elétricas,
foram realizadas pela própria equipe de manutenções do hospital, os quais possuem treinamentos e
qualificações técnicas para executá-las, sempre sob a supervisão do Engenheiro Elétrico contratado e
Técnico em Mecânica. Para equipamentos que além de sistemas mecânicos e elétricos possuem tecnologia
microprocessada, suas manutenções foram realizadas e/ou acompanhadas por Engenheiro Clinico contratado.

Em relação as manutenções preventivas e corretivas, quando necessárias, dos aparelhos e equipamentos
eletromédicos (aparelhos de anestesia, monitores multiparâmêtros, capnógrafos, oximetros, bombas de
infusões, bisturis elétricos, incubadoras, berços aquecidos, respiradores, aspiradores portáteis, vaporizadores,
aquecedores, aparelhos de laboratórios, aparelhos de diagnóstico por Imagem, ultrassonografia, autoclaves
microprocessadas, otoscópios, vídeolaparoscópio, microscópios, máquinas de hemodiálise, processadores
automatizados de higienização e limpeza de capilares e linhas, esterilizadores com diversas finalidades,
osmoses reversas portátil e de rede, eletrocardiógrafos, eletroencefalógrafo, endoscópios, colonoscópio, bem
como os de apoio à assistência, parte foram realizadas e/ou acompanhadas por Engenheiro Clinico
contratado e, parte por empresas especializadas indicadas pelos fabricantes dos equipamentos e aparelhos,
que dispõem também de suporte de Engenheiros Clínicos, visando a total segurança e garantia de suas
operações funcionais, com realizações das calibrações indicadas pelo fabricante e certificações exigidas.

Além das manutenções acima, a equipe de manutenção do hospital também realizou manutenções
preventivas e corretivas em equipamentos de apoio como: carros maca, leitos, cadeiras de roda, cadeiras de
banho, carros de transporte de alimentos, de roupas, lubrificação e limpeza de várias máquinas, troca de
lâmpadas e reatores, limpeza de caixa d`água, substituições de chuveiros, limpezas de dutos, troca de filtros
de ar, máquinas de lavar roupas, centrifugas, calandras, nobreaks, gerador de energia, central de ar
condicionado, redes de ar comprimido, vácuo, oxigênio, ar condicionado, elétrica, hidráulica, esgoto, além de
consertos em mobiliários quando necessário e demais materiais em geral, os quais são imprescindíveis ao
apoio da assistência médica hospitalar.
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4 - RELAÇÃO DAS DOAÇÕES REALIZADAS À SANTA CASA DE BATATAIS:

TIPO VALOR

4.1 – Doações em moeda corrente (espécie) R$ 224.802,48

4.2 - Doações em moeda corrente (espécie) - Vara
Criminal de Batatais (recursos financeiros de penas
pecuniárias revertidas em favor da Santa Casa)

R$ 7.636,11

4.3 - Doações em moeda corrente (espécie) - Ministério
Público do Trabalho - Procuradoria do Trabalho no
Município de RIBEIRÃO PRETO (recursos financeiros
advindos do PROCESSO Nº 000204.2018.15.006/4)

R$ 45.000,00

4.4 - Doações diversas (materiais, equipamentos,
medicamentos, alimentos, etc)

R$ 602.890,86

4.5 - Doações Live Solidária da Santa Casa Batatais
R$ 34.353,60

TOTAL GERAL DAS DOAÇÕES R$ 914.683,05

5 – AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ATRAVÉS DE CONVENIOS PLATAFORMA +BRASIL (ANTIGO
SICONV) CELEBRADOS COM MINISTÉRIO DA SAÚDE TOTALIZANDO R$ 189.200,00 SENDO:

5.1 - Na execução do Convênio/MS nº 883489/2019 (SICONV nº 883489/2019) firmado com o Ministério da
Saúde (Indicação Emenda Parlamentar Deputado Federal Baleia Rossi):

5.2 - Na execução do Convênio/MS nº 883504/2019 (SICONV nº 883504/2019), firmado com o Ministério da
Saúde (Indicação Emenda Parlamentar Deputado Federal Paulo Teixeira):

ITEM
VALOR TOTAL

(R$)
02 UNIDADES DE MÁQUINAS DE

HEMODIÁLISE
94.600,00

TOTAL DO INVESTIMENTO
(RECURSOS RECEBIDOS DO MINISTÉRIO DA

SAÚDE)
94.600,00

ITEM
VALOR TOTAL

(R$)
02 UNIDADES DE MÁQUINAS DE

HEMODIÁLISE
94.600,00

TOTAL DO INVESTIMENTO
(RECURSOS RECEBIDOS DO MINISTÉRIO DA

SAÚDE)
94.600,00
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6 – AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS, ATRAVÉS DE CONVENIOS CELEBRADOS VIA SISTEMA SANI E PORTAL
SP SEM PAPEL, COM A SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE ESTADO DE SÃO PAULO (SES), TOTALIZANDO
R$ 200.899,99, SENDO:

6.1 - Na execução do Convênio nº 259/2019* / Processo nº 0000001611129/2019 firmado com a Secretaria
Estadual de Saúde, VIA SISTEMA SANI (Indicação Emenda Parlamentar Deputado Estadual Rafael Silva +
Indicação Emenda Parlamentar Deputado Estadual Roberto Engler para Custeio):

* Obs: O referido Convênio foi celebrado no valor total de R$230.000,00 sendo R$ 150.000,00 para INVESTIMENTOS (ref. Emenda
Parlamentar Deputado Estadual Rafael Silva) para Aquisição 01 unidade de Máquina Hemodiálise (já adquirida em 2019 pelo
valor de R$ 47.300,00), Aquisição de 01 unidade de No Break de no mínimo 50 Kva com Banco de Baterias (conforme informado
acima) e ainda, R$ 80.000,00 para CUSTEIO (ref. Emenda Parlamentar Deputado Estadual Roberto Engler), para aquisição de
Medicamentos, conforme Plano de Trabalho aprovado do referido Convênio. Portanto, Convênio foi concluido em 2020.

6.2 - Na execução do Convênio nº 000050/2020/ Processo nº SES-PRC-2020-000046, firmado com a Secretaria
Estadual de Saúde, VIA PORTAL SP SEM PAPEL (Indicação Emenda Parlamentar Deputado Estadual Rafael Silva):

7 - OUTROS EQUIPAMENTOS/ MOBILIÁRIOS ADQUIRIDOS PELA ENTIDADE DURANTE O EXERCÍCIO E PAGOS
COM RECURSOS PRÓPRIOS:

Descrição Quantidade Valor
Microcomputador Dell Vostro 3470 1 R$ 2.259,00
Monitor HP Led V19B 1 R$ 399,00
Multifuncional Epson Ecotank L3110 1 R$ 629,10
Mesa em MDF 0,70x1,80x0,60 m 1 R$ 2.050,00
Ar condicionado (Condensadora e evaporadora) 9.000 Btu/h 1 R$ 1.620,00
Bomba Vácuo EOS 5,0 CFM BIV/60hz simples estágio 1 R$ 488,24
Conjunto de laringo convencional adulto (cabo e lâminas) 1 R$ 671,00
Cadeira executiva universitária com prancheta 2 R$ 236,00
Cadeira executiva com lam sem braço na courvim azul 3 R$ 585,00

ITEM
VALOR TOTAL

(R$)

01 UNIDADE DE NO BREAK DE NO MÍNIMO 50
KVA COM BANCO DE BATERIAS 100.899,99

TOTAL DO INVESTIMENTO
(RECURSOS RECEBIDOS DA SECRETARIA

ESTADUAL DE SAÚDE)
100.899,99

ITEM
VALOR TOTAL

(R$)

01 UNIDADE DE MESA CIRÚRGICA ELÉTRICA 46.000,00

02 UNIDADES DE FOCOS CIRURGICOS DE
TETO EM LED 54.000,00

TOTAL DO INVESTIMENTO
(RECURSOS RECEBIDOS DA SECRETARIA

ESTADUAL DE SAÚDE)
100.000,00
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Cadeira executiva com lam palito na courvim azul 6 R$ 780,00
Cadeira executiva com lam sem braço na courvim preta 7 R$ 1.365,00
Mesa auxiliar hospitalar 1 R$ 515,85
Catraca para controle de aceso com leitora de biometria 1 R$ 9.402,00
Motosserra 40 cm 1 R$ 1.720,00
Monitor HP 18,5 Led V19B 1 R$ 399,00
Microcomputador Dell Vostro 3470 2 R$ 4.518,00
Monitor HP 18,5 Led V19B 1 R$ 399,00
Cadeira executiva com lam sem braço na courvim preta 3 R$ 570,00
Arquivo de aço 4 gaveta com carrinho CH 24 cinza 1 R$ 650,00
Cadeira presidente siena preta 1 R$ 799,90
Portão de aço inox 1 R$ 2.900,00
Esmerilhadeira angular (h)Bosh 4 1/2 prof GWS7-115 127v 1 R$ 359,00
Atendedor automático multiplo 03 canais com relógio 1 R$ 2.569,35
Ar condicionado (Condensadora e evaporadora) 22 Btu/h 2 R$ 4.530,00
Ar condicionado (Condensadora e evaporadora) 9 Btu/h 2 R$ 2.404,00
Cadeira executiva com lam sem braço na courvim preta 1 R$ 190,00
Ar condicionado (Condensadora e evaporadora) 9 Btu/h 1 R$ 1.530,00
Ar condicionado (Condensadora e evaporadora) 23 Btu/h 1 R$ 3.060,00
Bomba injetora de contraste para tomografia 1 R$ 22.000,00
Microcomputador Dell Vostro 3470 1 R$ 2.074,00
Monitor HP 18,5 Led V19B 3 R$ 1.470,00
Microcomputador HP Pro A G3 1 R$ 2.500,00
Microcomputador HP Pro A G3 1 R$ 2.685,00
Cadeira executiva com lam sem braço na courvim preta 2 R$ 380,00
Detector fetal portatil digital 1 R$ 379,00
Servidor HP proliant ML110 - Xeon 3075 1 R$ 1.300,00
CPU HP 6000Pro - Firewall 1 R$ 700,00
Licença Windows Server Standard 2008 1 R$ 1.750,00
Licença Terminal Server - 10 cals 1 R$ 1.050,00
Nobreak APC Senoidal 1 R$ 2.000,00
TV Led 32" hq hqtv32 1 R$ 679,82
Cadeira em polipropileno com base giratória cor preta 8 R$ 1.520,00
Cadeira em polipropileno com armação palito cor preta 2 R$ 156,00
Ar condicionado (Condensadora e evaporadora) 12 Btu/h 2 R$ 3.500,00
Protetor de tireoide 3 R$ 540,00
Ar condicionado (Condensadora e evaporadora) 12 Btu/h 1 R$ 2.370,00
Armario de parede 2 portas media roma 2 R$ 279,80
Alicate dupla força corte frontal 220mm com widia 1 R$ 1.100,00
Alicate steimann 457mm aço inox com widia 1 R$ 2.300,00
Estribo steimann grande 2 R$ 464,10
Estribo steimann pequeno 1 R$ 232,05
Alicate bico fino 200mm aço inox 1 R$ 486,20
Betoneira 400 litros com motor 220v 1 R$ 3.159,00
Escada de aluminio 2x8 - 2,53 x 4,21 m 1 R$ 346,00
Arquivo de aço 4 gavetas art aço econ med CH 26 cinza 1 R$ 795,00
Armario diretor fechado med 1,55x0,80x0,36 cor cinza 1 R$ 520,00
Mesa 1,20x0,60 com 2 gavetas cinza 3 R$ 975,00
Tanque conico 500 litros tp 6 com estru valv 2 epdm 1 R$ 2.963,00
Forno refratario extra 950x950 master 1 R$ 1.690,00
Ar condicionado (Condensadora e evaporadora) 12 Btu/h 1 R$ 2.195,48
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Ar condicionado (Condensadora e evaporadora) 12 Btu/h 2 R$ 4.114,78
Cadeira longarina 3 lugares com almofada 6 R$ 6.742,77
Ar condicionado (Condensadora e evaporadora) 22 Btu/h 2 R$ 6.140,00
Ar condicionado (Condensadora e evaporadora) 9 Btu/h 1 R$ 1.530,00
Carro de emergencia com 4 gavetas Bio-tek 1 R$ 1.592,64

Total INVESTIMENTO R$ 132.278,08

8 - CONVÊNIOS FEDERAIS PARA INCREMENTO TEMPORÁRIO TETO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC),
PARA AJUDA DO CUSTEIO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR:

8.1 - Proposta de Convênio FNS nº 36000.254212/2019-00, foi aplicado recurso financeiro no valor de
R$ 100.000,00 para Custeio, na aquisição de Medicamentos, Materiais de Consumo e outros
insumos/despesas necessários ao custeio do desenvolvimento de ações e serviços relativos à
Assistência de Média e Alta Complexidade, cujo foi repassado pelo Fundo Municipal de Saúde à Santa
Casa de Batatais no final exercício de 2019, recurso este advindo da Proposta FNS nº
36000.254212/2019-00 - Incremento Temporário Teto Média e Alta Complexidade (MAC) cadastrada no
site Fundo Nacional de Saúde (Portal FNS) pelo próprio Fundo Municipal de Saúde para o CNES da
Entidade, referente indicação de Emenda Parlamentar do Senador Major Olimpio para Incremento
Temporário do Teto de Média e Alta Complexidade (MAC), conforme Portaria nº 2.888 de 07/11/2019
publicada D.O.U. em 08/11/2019, que habilitou o Fundo Municipal de Saúde à recebê-lo e a repassá-lo à
Santa Casa Batatais.

8.2 - Proposta de Convênio nº 36000.267343/2019-00, foi aplicado recurso financeiro no valor de
R$ 100.000,00 para Custeio, na aquisição de Medicamentos, Materiais de Consumo e pagamento de
pessoal, necessários ao custeio do desenvolvimento de ações e serviços relativos à Assistência de
Média e Alta Complexidade, cujo foi repassado pelo Fundo Municipal de Saúde à Santa Casa de
Batatais no ínicio do exercício de 2020, recurso este advindo da Proposta FNS nº 36000.267343/2019-
00, cadastrada no site Fundo Nacional de Saúde (Portal FNS) pelo próprio Fundo Municipal de Saúde
para o CNES da Entidade, referente indicação de Emenda Parlamentar do Deputado Federal Fausto
Pinato através de Relator Geral/Comissão para Incremento Temporário do Teto de Média e Alta
Complexidade (MAC), conforme Portaria nº 1.584 de 05/07/2019 publicada D.O.U. em 08/07/2019, que
habilitou o Fundo Municipal de Saúde à recebê-lo e a repassá-lo à Santa Casa Batatais.

8.3 - Proposta de Convênio FNS nº 36000.309047/2020-00, foi aplicado recurso financeiro no valor de
R$ 100.000,00 para Custeio (Energia Elétrica, Locação Equipamento para Digitalização Exames por
Imagem, Plantão Médico UTI e Material de Consumo) necessários para proporcionar o
desenvolvimento de ações e serviços relativos à Assistência de Média e Alta Complexidade, cujo foi
repassado pelo Fundo Municipal de Saúde à Santa Casa de Batatais em maio/2020, recurso este
advindo da Proposta FNS nº 36000.309047/2020-00 - Incremento Temporário Teto Média e Alta
Complexidade (MAC) cadastrada no site Fundo Nacional de Saúde (Portal FNS) pelo próprio Fundo
Municipal de Saúde para o CNES da Entidade, referente indicação de Emenda Parlamentar do
Senador Major Olimpio para Incremento Temporário do Teto de Média e Alta Complexidade (MAC),
conforme Portaria GM/MS nº 728 de 06/04/2020 publicada no D.O.U em 09/04/2020, que habilitou o
Fundo Municipal de Saúde à recebê-lo e a repassá-lo à Santa Casa Batatais.

8.4 - Proposta de Convênio nº 36000.309047/2020-00, foi aplicado recurso financeiro no valor de
R$ 100.000,00 para Custeio (Energia Elétrica), necessário para proporcionar o desenvolvimento de
ações e serviços relativos à Assistência de Média e Alta Complexidade, cujo foi repassado pelo Fundo
Municipal de Saúde à Santa Casa de Batatais em maio/2020, recurso este advindo da Proposta FNS nº
36000.309047/2020-00, cadastrada diretamente no Portal FNS pelo referido Fundo Municipal para o
CNES da Entidade, referente indicação de Emenda Parlamentar do Deputado Federal Fausto Pinato
para Incremento Temporário do Teto de Média e Alta Complexidade (MAC), conforme Portaria GM/MS
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nº 728 de 06/04/2020 publicada no D.O.U em 09/04/2020, que habilitou o Fundo Municipal de Saúde à
recebê-lo e a repassá-lo à Santa Casa Batatais.

9 - CONVÊNIOS ESTADUAIS PARA AJUDA DO CUSTEIO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR (AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE CONSUMO e AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS).

9.1 - Convênio SES nº 00250/2020 / Processo nº SES-PRC-2019/06005 / PRÓ SANTA CASA 2, celebrado
com a Secretaria Estadual de Saúde em 23/01/2020, publicado no D.O.E. em 06/02/2020, no valor total
de R$ 3.024.000,00, a ser pago em 48 parcelas mensais de R$ 63.000,00, para CUSTEIO com aquisição
de SOLUÇÕES (SORO), LUVAS DE PROCEDIMENTOS, ANTICOAGULANTES e ANTIBIÓTICOS, através
Sistema SANI. Assim, em 2020 foram recebidas 12 (doze) parcelas no valor de R$ 63.000,00 cada,
cujos pagamentos ocorreram nas datas de 03/02/2020, 26/02/2020, 26/03/2020, 27/04/2020, 26/05/2020,
26/06/2020, 26/07/2020, 26/08/2020, 28/09/2020, 26/10/2020, 26/11/2020 e 23/12/2020. Somando-se o
valor pago pelas 12 parcelas que totaliza R$ 756.000,00 ao valor dos rendimentos de aplicação
R$ 1.320,67 apurados durante o referido exercício, obteve-se o valor total de R$ 757.320,67 (recebido),
recursos estes destinados ao CUSTEIO de Materiais de Consumo e de Medicamentos.

9.2 - Convênio nº 259/2019 / Processo nº 0000001611129/2019 celebrado com a Secretaria Estadual de
Saúde do Estado de São Paulo em 29/07/2019, através Sistema SANI, publicado no D.O.E em
14/09/2019, recebimento em 2019 de parcela única para CUSTEIO no valor de R$ 80.000,00 (ref.
Indicação Emenda Parlamentar Deputado Estadual Roberto Engler), em 23/09/2019, cujo valor total do
Convênio é de R$ 230.000,00, já que o mesmo também contempla INVESTIMENTO de forma que,
R$ 80.000,00 são para CUSTEIO na aquisição de Medicamentos e R$150.000,00 para INVESTIMENTOS
(ref. Indicação Emenda Parlamentar Deputado Estadual Rafael Silva) na aquisição de Equipamentos
(adquiridos em 2019 e 2020), conforme Plano de Trabalho aprovado do referido Convênio. Assim, em
2020, foi utilizado o valor de R$ 23.126,64 composto por R$ 18.210,60 restante da parte de CUSTEIO +
R$ 4.788,67 rendimentos de aplicação auferidos em 2019 e 2020 do Convênio + R$ 127,37 de recursos
próprios, para aquisição de Medicamentos. Portanto, a parte de CUSTEIO também foi concluida em
2020, assim como a parte de Investimento. Dessa forma, o referido Convênio foi totalmente executado.

10 - TERMOS ADITIVOS CELEBRADOS COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BATATAIS,
PARA REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS, VIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO A
MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA INSTALADA NA SANTA CASA DE BATATAIS, PARA
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELO NOVO CORONAVIRUS (SARS - CoV-2) COVID-19.

10.1 - Termo Aditivo nº 001/2020 ao Convênio SMSB nº 001/2017 (Contratualização SUS), celebrado
com a Secretaria Municipal de Saúde de Batatais em 23/04/2020, publicado no D.O.E em 28/04/2020,
para CUSTEIO, pelo qual foi repassado o valor de R$ 765.000,00, em 03 parcelas mensais de
R$ 255.000,00 cada como valores PRÉ-FIXADOS, e também o valor de R$ 124.200,00 como valores
PÓS-FIXADOS. Além desses valores foi auferido R$ 879,12 de rendimentos de aplicação. Dos valores
PRÉ-FIXADOS foram utilizados R$ 43.576,11 no custeio das aquisições de materiais de consumo e
medicamentos, e R$ 722,303,01 em Recursos Humanos, Honorários Médicos etc. Quanto aos valores
PÓS-FIXADOS, estes também foram aplicados nas despesas necessárias a assistência dos pacientes.
Dessa forma, somando-se os valores utilizados como Pré e Pós-Fixados e os rendimentos de
aplicação, foi utilizado o montante de R$ 890.079,12 na execução do referido Termo Aditivo.

10.2 - Termo Aditivo nº 004/2020 ao Convênio SMSB nº 001/2017 (Contratualização SUS), celebrado
com a Secretaria Municipal de Saúde de Batatais em 14/08/2020, publicado no D.O.E em 21/08/2020, e
do Termo de Reti-Ratificação nº 004/2020 (Prorroga Vigência TA nº 004/2020), também celebrado com a
Secretria Municipal de Saúde de Batatais, em 20/10/2020, publicado no D.O.E em 29/10/2020, para
CUSTEIO, pelo qual foi repassado o valor de R$ 510.000,00, em 04 parcelas mensais de R$ 127.500,00
cada como valores PRÉ-FIXADOS, e também o valor de R$ 252.850,00 como valores PÓS-FIXADOS.
Além desses valores foi auferido R$ 168,06 de rendimentos de aplicação. Dos valores PRÉ-FIXADOS
foram utilizados R$ 510.179,15 em Recursos Humanos, Honorários Médicos etc. Quanto aos valores
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PÓS-FIXADOS, estes foram aplicados também nas despesas necessárias a assistência dos pacientes.
Dessa forma, somando-se os valores utilizados como Pré e Pós-Fixados, os rendimentos de aplicação
e R$ 11,09 de recursos próprios da Entidade, foi utilizado o montante de R$ 763.029,15 na execução do
referido Termo Aditivo.

10.3 - Termo Aditivo nº 006/2020 ao Convênio SMSB nº 001/2017 (Contratualização SUS), celebrado
com a Secretaria Municipal de Saúde de Batatais em 26/11/2020, publicado no D.O.E em 02/12/2020,
para CUSTEIO, pelo qual foi repassado o valor de R$ 412.500,00, em 02 parcelas como valores PRÉ-
FIXADOS, e também o valor de R$ 74.600,00 como valores PÓS-FIXADOS. Dos valores PRÉ-FIXADOS,
foram contabilizados no Exercícío 2020 R$ 243.946,02 para custeio das aquisições de materiais de
consumo, medicamentos, Recursos Humanos, Honorários Médicos etc, sendo que deste valor,
R$ 7.211,03 foram utilizados dentro do exercício. Quanto aos valores PÓS-FIXADOS, estes também
foram aplicados nas despesas necessárias a assistência dos pacientes na execução do referido
Termo Aditivo.

11 - OUTROS TERMOS ADITIVOS CELEBRADOS COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BATATAIS, PARA REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS, VIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
REFERENTE A LEI Nº 13.995/2020 DE 05/05/2020, QUE TRATA DO AUXÍLIO FINANCEIRO
EMERGENCIAL ÀS SANTAS CASAS E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS QUE PARTICIPAM DE FORMA
COMPLEMENTAR DO SUS, VISANDO A MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA INSTALADA NA
SANTA CASA DE BATATAIS, PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELO NOVO
CORONAVIRUS (SARS - COV-2) COVID-19.

11.1 - Termo Aditivo nº 002/2020 ao Convênio SMSB nº 001/2017 (Contratualização SUS), celebrado
com a Secretaria Municipal de Saúde de Batatais em 29/05/2020, publicado no D.O.E em 05/06/2020,
para CUSTEIO e INVESTIMENTO, pelo qual foi repassado em parcela única o valor de R$ 341.404,82,
referente a PORTARIA MS/GM Nº 1.393 DE 21/05/2020 que trata da 1ª PARCELA do Auxílio Financeiro
Emergencial às Santas Casas e Hospitais Filantrópicos que participam de forma complementar do
SUS, conforme a LEI Nº 13.995/2020 de 05/05/2020. Além desse valor foi auferido R$ 448,76 de
rendimentos de aplicação. Assim, do valor total repassado, os recursos foram aplicados da seguinte
forma: R$ 121.693,53 no custeio das aquisições de materiais de consumo e medicamentos,
R$ 17.970,24 em Recursos Humanos, Honorários Médicos etc, e R$ 203.611,22 na aquisição de
equipamentos como: 03 COMPUTADORES, 14 BOMBAS DE INFUSÃO, 03 MONITORES
MULTIPARÂMETROS, 01 VIDEOLARINGOSCÓPIO, 01 OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL, 01
CUFFÔMETRO (MEDIDOR DE CUFF), 01 OSMOSE REVERSA PORTÁTIL e 03 SENSORES DE DEDO
OXIMETRIA PARA MONITOR MULTIPARAMETROS (DIXTAL). Dessa forma, somando-se o valor
repassado, os rendimentos de aplicação e R$ 1.421,41 de recursos próprios da Entidade, foi utilizado
o montante de R$ 343.274,99 na execução do referido Termo Aditivo.

11.2 - Termo Aditivo nº 003/2020 ao Convênio SMSB nº 001/2017 (Contratualização SUS), celebrado
com a Secretaria Municipal de Saúde de Batatais em 19/06/2020, publicado no D.O.E em 26/06/2020,
para CUSTEIO e INVESTIMENTO, pelo qual foi repassado em parcela única o valor de R$ 1.056.178,19,
referente a PORTARIA MS/GM Nº 1.448 DE 29/05/2020 que trata da 2ª PARCELA do auxílio financeiro
emergencial às Santas Casas e Hospitais Filantrópicos que participam de forma complementar do
SUS, conforme a LEI Nº 13.995/2020 de 05/05/2020. Além desse valor foi auferido R$ 2.982,79 de
rendimentos de aplicação. Assim, do valor total repassado, os recursos foram aplicados da seguinte
forma: R$ 271.120,94 no custeio das aquisições de materiais de consumo e medicamentos,
R$ 711.646,04 em Recursos Humanos, Honorários Médicos etc, e R$ 76.394,00 na aquisição de
equipamentos como: 01 CÂMERA VIDEOMED DIC (COMPONENTE PARA FLUOROSCOPIA DE
APARELHO DE RAIO-X), 01 POTENCIÔMETRO MULTIVOLTAS CPL, 02 INVERSOR LENZE
(CONVERSOR DE FREQUÊNCIA), 02 CORREIA DENTADA DE TRAÇÃO DO SERIÓGRAFO, 01 PLACA
DE CIRCUITO IMPRESSO XCU D200 PARA RAIO-X, 01 POTENCIÔMETRO MULTIVOLTAS 1K 2W 5%
G0141, 01 POTENCIÔMETRO MULTIVOLTAS (RESISTOR VARIÁVEL), 01 POTENCIÔMETRO
MULTIVOLTAS E 01 KIT TAMPO-MESA RAIO-X, todos esses para o Aparelho de Raio-x SIEMENS
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AXIOM ICONOS R100. Dessa forma, somando-se o valor repassado e os rendimentos de aplicação, foi
utilizado o montante de R$ 1.059.160,98 na execução do referido Termo Aditivo.

12 – CONVÊNIOS/TERMOS ADITIVOS ASSINADOS COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA
ESTADUAL DE SAÚDE ESTADO DE SÃO PAULO, EM 2020, PARA SEREM EXECUTADOS DURANTE O ANO, E NO
DECORRER DOS PRÓXIMOS EXERCICIOS:

12.1 - Termo Aditivo nº 006/2020 ao Convênio SMSB nº 001/2017 (Contratualização SUS), celebrado
com a Secretaria Municipal de Saúde de Batatais em 26/11/2020, publicado no D.O.E em 02/12/2020,
para CUSTEIO, pelo qual foi repassado o valor de R$ 412.500,00, em 02 parcelas como valores PRÉ-
FIXADOS, e também o valor de R$ 74.600,00 como valores PÓS-FIXADOS. Dos valores PRÉ-FIXADOS,
foram contabilizados no Exercícío 2020 R$ 243.946,02 para custeio das aquisições de materiais de
consumo, medicamentos, Recursos Humanos, Honorários Médicos etc, sendo que deste valor,
R$ 236.734,99 foram utilizados no Exercício seguinte, ou seja, em 2021, que somado as despesas
contabilizadas e pagas em 2021 no valor de R$ 168.567,91 e R$ 13,93 advindo de rendimentos de
aplicação financeira, resulta no montante de R$ 412.513,93. Quanto aos valores PÓS-FIXADOS, estes
também foram aplicados nas despesas necessárias a assistência dos pacientes na execução do
referido Termo Aditivo.

12.2 - Convênio SES nº 00250/2020 / Processo nº SES-PRC-2019/06005 / PRÓ SANTA CASA 2,
celebrado com a Secretaria Estadual de Saúde em 23/01/2020, publicado no D.O.E. em 06/02/2020, no
valor total de R$ 3.024.000,00, a ser pago em 48 parcelas mensais de R$ 63.000,00, para CUSTEIO com
aquisição de SOLUÇÕES (SORO), LUVAS DE PROCEDIMENTOS, ANTICOAGULANTES e
ANTIBIÓTICOS, através Sistema SANI. Assim, em 2020 foram recebidas 12 (doze) parcelas no valor de
R$ 63.000,00 cada, cujos pagamentos ocorreram nas datas de 03/02/2020, 26/02/2020, 26/03/2020,
27/04/2020, 26/05/2020, 26/06/2020, 26/07/2020, 26/08/2020, 28/09/2020, 26/10/2020, 26/11/2020 e
23/12/2020. Somando-se o valor pago pelas 12 parcelas que totaliza R$ 756.000,00 ao valor dos
rendimentos de aplicação R$ 1.320,67 apurados durante o referido exercício, obteve-se o montante de
de R$ 757.320,67 (recebido), do qual R$ 158.559,01 para aplicação no Exercício de 2021, na
continuidade do CUSTEIO de Materiais de Consumo e de Medicamentos.
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VII - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 2020 E 2019

Relatório da Administração

Balanços Patrimoniais

Demonstrações de Resultados

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Demonstrações dos Fluxos de Caixa – DFC

Notas Explicativas

Relatório dos Auditores Independentes e

Parecer e Aprovação do Conselho Fiscal
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